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disciplinação própria, o que, em última 
análise é o .que se acha resumido na cita
ção constante do ite.m 8 in fine, dêste pa
recer. 

11. Obice também não é a vinculação 
das ,atividades dêsses Conselhos. no que 
concerne às normas de previdência social, 
ao IAPI embora parecesse mais adequada 
a sujeição ao Instituto de Aposentadoria e 
Pensões dos Ferroviários e Empregados 
em Serviços Públicos. De qualquer modo, 
em Dada afeta a essa conceituação juri
dica o Instituto de Previdência a que se 
associam os seus servidores. 

12. Em conclusão. duas são as catego
rias de pessoal do Conselho Federal e cios 
vários Conselhos Regionais de Engenharia 
e Arquitetura, classificando-se. conforme o 
caso em servidores autárquicos e pessoal 

temporário e de obt-as com a disciplinação 
legal aplicável a essas categorias, nos têr
mos da legislação em vigcr. 

;f;; o meu parecer. 

S.M.J. 

Brasilia, 14 de julho de 1966. - C/enicio 
da Silva Duarte, Consultor Jurídico. 

"De acãrdo com os pareceres da DRJP 
e da douta Consultoria Jurídica que bem 
elucidam a matéria que foi objeto da con
sulta. 

Restitua-se o processo ao órgão de ori
gem. 

DASP. em 19 de julho de 1966. - Luis 
Vicente B. de Ouro Préto, Diretor-Geral. 

SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA - COSIPA 

- A Companhia Siderúrgica Paulista não é uma sociedade de 
economia mista, por não ter sido construída mediante lei autoriza
tiva e cuJa diretoria é eleita pelos acionistas, sem a obrigatoriedade 
de partiCIPação, nela, do poder público. 

PRESlOONCIA DA REPúBLICA 

PRocESSO P. R. N' 6.795-66 

Presidência da República. Consultoria
Geral da República. E. M. n' 383-H, de 18 
de agõsto de 1966. ~ Aprovo. Em 2 de se
tembro de 1966." (Euc. ao MIC, em 
8-9-66. ) 

* 

PARECIlR 

Companhia Siderúrgica Paulista - CO
SIPA - sociedade anônima, constituída 
em 1953 na conformidade do Decreto-iei 
n' 2.627, de 26 de setembro de 1940, ape
.nas por capital privado, passou a çontar 

também, a partir de 1956. com a participa
ção de capitais públicos; primeiramente do 
Govêrno do Estado de São Paulo - como 
acionista minoritário - e, depois, do Ban
co Nacional do Desenvolvimento Eco
nômico, em caráter majoritário. 

2. Convém esclarecido que a tomada 
das ações por parte do BNDE obedeceu 
ao critério de cooperação financeira. para 
ensejar a execução do projeto - COSIPA 
- que interessa sobremaneira ao desen
volvimento econômico do Pais, devendo 
tais ações serem recolocadas no mercado 
de títulos, tão logo o empreendimento en
tre em produção. Assim o predomínio de 
capitais públicos, .no caso, é contingência 



- 297-

temporária. destinada a ser removida tão 
logo a afluência de capitais particulares 
o permita. 

3. Não obstante a participação acioná
ria estatal. a consulente sempre se reputou 
uma sociedade anônima como qualquer ou
lira. sem o caráter de economia mista. pe
los seguintes fundamentos: 

B) não tcr sido instituida. inicialmente. 
por lei especial de iniciativa do Govêrno 
Federal; 

b) por ser de caráter provisório a par
ticipaç50 acionária estatal. 

4. Com o advento do Decreto n9 

55.852. de 22 de março de 1965. que apro
voa o Rcgdamcnto do Impãsto do Sêlo 
entendeu oS:. Delcgado da Recebedoria 
Federal em São Paulo que a COSIPA. 
para efeito do mencionado impôsto. estava 
comp:eendida entre as SOCiedades d~ eco
nomia mista que ficaram definidas no re
ferido Decreto. como "as sociedades de 
cujo capital a União. Distrito Federal. Es
tado. Território ou Município participe 
com a maioria das ações" ( art. 11. inciso 
I. letra a). 

5. A retificação post<>rior. relativa à 
redação do dispositivo regulamentar supra
citado, através do Decreto n· 58.543, de 
30 de maio último. assim concebida: 

"a) sociedade de economia mista. as
sim consideradas as sociedades criadas por 
lei e de cujo capital participe a União. 
Distrito Federal. Estado. Território ou Mu
nicipio." 

teria corrigido a conceituação errônea cons
tante do Regulamento do Impôsto do Sêlo 
e tranqüilizado o entendimento de que a 
COSIP A não era SOCiedade de economia 
mista. muito embora dela participasse o ca
pital público e, até, majoritàriamente. 

6. Com o advento da Emenda Consti
tucienal n9 20, que alterou a redação do 
art. 185 da Constitu:çáo federal. mais uma 
vez. o problema da conceituação jurídica 

da COSIPA volta ao debate, por isso que. 
caso seja considerada SOciedade de eco
nomia mista. seus empregados estarão 
abrangidos pela proibição constitucional de 
acumulação de cargos. prevista lia referi
da Emenda. 

7. O assunto já mereceu parecer desta 
Consultoria (n9 297-H). a propósito de 
dúvidas semelhantes surgidas com relaçao 
à Companhia Siderúrgica da Guanabara 
(COSIGUA). No citado parecer fixou-se 
o entendimento que se segue: 

"Não é o fato da participação minoritá
ria do poder público em seu conjunto acio
nário que descaracteriza a COSlGUA 
como sociedade de economia mista. Mas é 
que a simples aquisição de ações pelo po
der público não basta para determinação 
de uma sociedade de economia mista. No 
particular. doutrina Caio Tácito: "A lei 
brasileira prevê a participação acionária do 
Estado em empresas privadas. sem que es
tas se transformem em sociedades de eco
nomia mista. ];'. o caso de tomadas de ações 
pelo Banco do Brasil ou Banco Nacional 
do Desenvolvimento Econômico em emprê
sas que financie (Lei n9 2.300, de 26 de 
agôsto de 1954. art. 29

• Lei n9 2.973. de 
26 de novembro de 1956. art. 15; Resolu
ção n9 26.156 do BNDE) ou o recebimen
to. pela ELETROBRAS. de ações de em
prêsas concessionárias de energia elétrica 
com direito a voto. na qualidade de repre
sentante dos consumidores (Lei n9 4.156. 
de 28 de novembro de 1962. art. 18). Em 
ambos os casos não ~e modifica a natureza 
juridica da socíedade. como conseqüência 
da participação acionária do Estado que 
se equipara aos demais acionistas no exer
cicio de direito. A sua eventual influên
cia nos negócios da sociedade será deter
minada, ünicamente. em função de seu po
der de voto nas assembléias." ( .. Socieda
des Comerciais e Fundações do Estado". 
in Revista Forense, vol. 205, pág. 417.) 

Não se pode perder de vista. outrossim. 
que a sociedade de economia mista embora 
criada nos moldes da lei comercial comum. 
a sua instituição depende. no entanto •. de 
autorização. legislativa; por envolver a apli-
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cação de recursos públicos, como porque 
significa a execução de uma determinada 
incumbência do Estado (Trajano de Miran
da Valverde - "Sociedades Anônimas ou 
Companhias de Economia Mista", in Re
vista de Direito Administrativo. vol. I' pá
gina 429; Oscar Saraiva - "Novas For
mas de Delegação Administrativa", in 
Revista Forense, vol. 100, pág. 234; Arnold 
Wald "As SoCiedades de Economia 
Mista e as Emprêsas Públicas no Direito 
Comparado", in Revista Forense, vol. 152. 
págs. 510 e segs.; Caio Tácito - "Socie
dades Comerciais e Fundações do Estado". 
in Revista Forense, vol. 205, pág. 417; 
Waldemar Ferreira - Compêndio de So
ciedades Mercantis, vol. m, ~ 172). 

Considere-sE'. ainda, como ensinam Paul 
Die:: e Guy Debeyre. que a constituição 
das sociedades de economia mista impõe a 
d~rrogação de certos principios de direito 
comum, tornando-se assim necessária me
didLl legislativa que disponha a respeito: 
.. L' intervention d' une loi est juridiquement 
n<'cessaire varce au'il s'agit d'organiser, 
iIlTC fEtat' actionn'aire ou obligataire. un 
r~'!l!me que déroye au droit commum des 
50c:étés te! m/i! est lui même fixé par la 
lei." (Traité 'de Droit Administrat'if - Pa
ris, 1959 - pág. 580.) Entre nos, Se abra 
Fagundes é categórico: "A constituição e 
a vida de uma sociedade de economia mis
ta se vinculam à lei especial que autoriza 
a sua formação e à lei geral sôbre as so
ciedades por ações," ("Parecer", in Revista 
de Direito Administrativo. vol. 32, pá
gina 473.) 

8. Saliente-se. ainda. por oportuno, que 
no tocante a administração da COSIPA -
art. 14 de seu Estatuto - a situação é a 
mesma da COSIGUA, de modo que são 
válidos no particular os argumentos cons
tantes do Parecer n' 297-H, a saber: 

"Existe. ainda, outra caracteristica das 
sociedades de economia mista que não pode 
ser esquecida: a participação do poder pú
blico na sua administração." O professor 
Bilac Pinto, em erudita conferência - "O 
declinio das sociedades de economia mista 
e o advento das modernas emprêsas públi-

cas" publicada na Revista Forense. vol. 
146, pâgs. 9-17, ao traçar os caracteres 
das sociedades de economia mista arrolou 
em 3" lugar: "O poder público e os part!~ 
culares dela participam como acionistas e 
como administradores." Tambêm o prof. 
Aliomar Baleeiro (apud JOSé Duarte -
A Constituição Brasileira de 46. vol. lI, 
pág. 63) chega a ser mais radical obser
vando que as sociedades de economia mis
ta estão submetidas quase ao regime d! 
direito administrativo especial " ... porque 
(o govêrno) escolhe os seus diretores". O 
Prof. Temistocles Brandão Cavalcanti, ao 
conceituar a SOCiedade de economia mista, 
fá-lo nesta mesma linha de pensamento: 
"Aquela em que se verifica, sob uma estru
tura de direito privado, a participação fi
nanceira de uma pessoa pública e dos par
ticulares. regendo-se por normas especiais 
e organizada a sua administração de forma 
a conciliar os interêsses econômicos dos só
cios com o interêsse público, representado 
éste pela participação da pessoa de direito 
público na constituição do capital da em
prêsa e na sua administração. "Aliás, a 
participação de pessoa juridica de direito 
público na administração das sociedades de 
economia mista. como elemento definidor 
de tal tipo de SOCiedade tem sido pacifica
mente admitida por tõda parte. :e o que 
ensinam Ripert. Passow, Roger Bonnardo, 
Ruggiero e outros. Henri Zhahlen dando 
ênfase ao aspecto da participação do poder 
público na administração da sociedade, em 
seu célebrt> livro Des Sociétés Comercia
les RVCC Participation de fEtat. define: 
.. Une enterprise à la direction de laquelle 
participent des personnes publiques. qui ont 
en vue fintérét de la communanté et des 
personnes privécs. qui ont en pue leur in
térêt particulier." Finalmente, entre nós, 
lembra o Prof. Haroldo Valadão: "ExerfiÍ
ta o Poder Público tais atividades econô
micas por meio de uma sociedade mercan
til. habitualmente através de uma socieda

de por ações. em que participa. de regra, 
com maioria. no capital e na administração. 
Assim a ela se referiu uma disposição de 
lei federal. o art 2', ~ 3·, do Decreto-lei 
n· 6.016, de 2f de novembro de 1943, 
quando declarou: "A imunidade não atinge 
as sociedades di! economia mista, em cujG 
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capital e direção o Govêrno participe, e as 
empresas sob administração provisória da 
União." (Revista ·de Direito Administra
til.'o. voI. 48, pág. 543.) 

9. Dentro dêsses pressupostos também 
como no caso da COSIGUA, o entendi
mento, em consonância com a melhor dou
trina é o de que a COSIPA não é uma so
ciedade de economia mista, por não ter sido 
ins~ituida mediante lei autorizativa e, ainda. 

por ter sua Diretoria eleita pela assem
bléia de acionistas, portanto, sem a obriga
toriedade de nela participar o Poder Pú
blico. 

Sub censura. 

Brasília, 18 de agõsto de 1966. - Adroal. 
do Mesquita da Costa, Consultor-Geral da 
República. 

ATO ADMINISTRATIVO - VALIDADE - CONCORRÊNCIA PúBLICA 

Interpretação da Emenda Constitucional n.O 15, de 1965. 

PRESlOONCIA DA REPÚBLICA 

PROCESSO P. R. N' 3.001-66 

Presidência da República. Consultoria
Geral da República. E. M. n· 375-H, de 
8 de agôsto de 1966. ··Aprovo. Em 12 de 
agãsto de 1966." (Enc. ao MECOR. em 
18 d~ agõsto de 1966.) 

* 

PARECER 

Pela Exposição de Motivos n'" 68, de 11 
de abril de 1%6, o Ministério Extraordiná
rio para a Coordenação dos Organismos 
Regionais encaminhou ao superior julga~ 
mento do Exmo. Sr. Presidente da Repú
blica proposta da Superintendência do PIa
no de Valorização Econômica da Amazô
nia. no senitdo de que fôsse dispensada a 
realização de qualquer processo de licita
ção e implicitamente autorizada e adjudi
cação de serviços e obras da Rodovia Be
lém-Brasilia, na forma e nos limites indi
cados no Processo MECOR n' 403-66 -
PR n' 3.001-66 segundo os desdobramentos 
necessários e na conformidade das exigên
cias e especificações do Decreto n· 56.465, 
de 15 de junho de 1%5. 

2. A pretensão em causa recebeu o "au
torizo" presidencial consoante publicação 
no Diário Oficial. de 26 de maio de 1966. 

3. O procedimento administrativo obe
deceu. rigorosamente, aos pressupostos da 
legislação especifica vigorante nos têrmos 
do art. 19

, item IV. alineas a e b. da Lei 
n' 4.401. de 10 de setembro de 1%4, com
binado com o art. 6·, parágrafo único do 
Decreto n" 56.465, de 15 de junho de 1965 
que dispõe. verbis: 

"Art. 6' A adjudicação de serviços e 
obras bem como a aquisição de materiais e 
equipamentos poderão ser efetuadas inde
pendentes de concorrência de qualquer na
tureza desde que satisfeitas tôdas as exi
gências da legislação vigente. 

Parágrafo único. A adjudicação de ser
viços e obras independentemente de con
corrência pública ou administrativa só po
derá ocorrer a critério do Ministro de Es
tado quando se verificarem simultâneamen
te as seguintes condições: 

a) quando se referir a obra congênere 
na ligação rodoviária objeto da Comissão 
Especial ou do DNER; 




